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Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares 

Direção de Serviços da Região Norte 

 

Comunicação interna n.º 53 
 

elembro a todos os membros, quer do corpo docente, quer do corpo não docente, deste 

agrupamento, que é necessário atentar no cumprimento dos prazos previstos na lei no que à 

comunicação de ausências ao trabalho diz respeito. 

1 – Segundo o Código do Trabalho em vigor: 

- a ausência do trabalhador, do local em que devia desempenhar a atividade durante o período normal de 

trabalho diário, quando previsível, é comunicada ao empregador (diretor do agrupamento), acompanhada da 

indicação do motivo justificativo, com a antecedência mínima de cinco dias; 

- no caso da antecedência prevista não poder ser respeitada, nomeadamente por a ausência ser imprevisível 

com a antecedência de cinco dias, a comunicação ao empregador é feita logo que possível; 

- refere que o incumprimento do disposto no artigo 253.º determina que a ausência seja injustificada. 

2 – Refere, também, o Código do Trabalho que as faltas motivadas pela necessidade de tratamento 

ambulatório, realização de consultas médicas e exames complementares de diagnóstico, que não possam 

efetuar-se fora do período normal de trabalho, se efetuem somente pelo tempo estritamente necessário. 

3 – Segundo o Estatuto da Carreira Docente em vigor: 

- o docente que pretenda faltar ao abrigo do artigo 102.º deve solicitar, com a antecedência mínima de três 

dias úteis, autorização escrita ao órgão de direção executiva (diretor do agrupamento) do respetivo 

estabelecimento de educação ou de ensino, ou se tal não for comprovadamente possível, no próprio dia, por 

participação oral, que deve ser reduzida a escrito no dia em que o docente regresse ao serviço. 

4 – Assim, a partir desta data ficam todos os membros, quer do corpo docente, quer do corpo não docente, 

informados que devem cumprir rigorosamente os prazos relativamente à comunicação da ausência de serviço 

de modo a evitar constrangimentos legais, quer ao trabalhador, quer aos Serviços de Administração Escolar 

(SAE), quer, ainda, ao diretor. 

5 – Participo, ainda, que dei instruções aos SAE para que se cumpra a informação ora produzida. 

Valbom e Agrupamento de Escolas de Valbom, 7 de novembro de 2013. 
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